
P
: E

S
T
A

D
O

 - C
A

D
_
B

_
B

R
 - 7

 - 1
8
/0

6
/2

5
  

B
7
-B

1
0
 - 

P
: E

S
T
A

D
O

 - C
A

D
_
B

_
B

R
 - 7

 - 1
8
/0

6
/2

5
 

B
7
-B

1
0
 - 

S
u

p
o

rte
 G

ra
fico

 - E
S

T
A

D
O

C
O

R
V

V
 1

9
/1

2
/1

1

?
*

*
?

n
e

w
su

p
?

*
*

?

J i21$!J !J 2i4VSIi] ?@. FA,`.BKbF@ be 2`c.`,e.Fe b` i-,eb@ be 2efb` \ 2i2] 
,@.Ae ?fdCFc@] ?e.e c@AG`cFB`A,@ b@- FA,`.`--eb@- /+` `-,U bF-?@A3*`C A@ -3,F@ 
`C`,.0AFc@ )))[-e+b`[-`[H@*[d.] @ FA-,.+B`A,@ b` "T$N$NiL1J I%#PS"J 5º 
EE-FCEC*] ,F?@ B`CG@. ,KcAFce ` ?.`M@] b`-,FAeb@ Q -`C`MO@ b` @.HeAF'eMO@ -@cFeC 
?e.e D.Be. "@A,.e,@ b` V`-,O@] @dE`,F*eAb@ @ H`.`AcFeB`A,@] e @?`.ecF@AeCF'eMO@ 
` e `(`c+MO@ be- eMg`- ` -`.*FM@- b` -efb` Ae 35?/9/. /. IA15@1 )@.5/?8.5@1 
:#1 0?2.5@. /. I9><1] "Li2 W<=;XX;] C@ceCF'ebe Ae 4+e R@O@ $C*`- hFCG@] WW \ 
"`A,.@] `B 1@dFe- #e..`,@ &2i^] "iI =8>YY\YYY6 c@A_@.B` `-?`cFDceb@ A`-,` 
FA-,.+B`A,@ ` -`+- eA`(@-] `-,eAb@ @ ?.`-`A,` cGeBeB`A,@ ` e c@A-`/+`A,` 
?e.c`.Fe] c@A-@eA,`- Q P`F 8W89ZWYW>]] e,`Ab`Ab@ e@ -`H+FA,` c.@A@H.eBe 
?.@?@-,@7

$- -`--g`- ?fdCFce- .`Ce,F*e- e@ ?.`-`A,` "GeBeB`A,@ IfdCFc@ -`.O@ .`eCF'ebe- Ae 
2`c.`,e.Fe b` i-,eb@ be 2efb` b@ 2`.HF?` 2i2Z2i] -F,+ebe Ae $*[ $+H+-,@ h.eAc@] 
>X<Y a I@A,@ L@*@] `B $.eceE+ &2i^] "iI =8Y8:\;:Y] 1`C`_@A`7 &:8^ >WW;\9>XX[ 

J "@A,.e,@ b` V`-,O@ e -`. D.Beb@ `A,.` @ i-,eb@ b` 2`.HF?` ` e @.HeAF'eMO@ 
-@cFeC -`C`cF@Aebe ,`.U *FH5AcFe b` >; &,.FA,e ` -`F-^ B`-`-] .`A@*U*`C ?@. e,K XY 
&b`'^ eA@-] A@- ,`.B@- b@ e.,[ W> be P`F i-,eb+eC Aº 8[W89ZWYW>] ?@. B`F@ b` ebF,F*@] 
c@A,eb@- e ?e.,F. be ?+dCFceMO@ b` -`+ .`-+B@ Ae FB?.`A-e @DcFeC] ?@b`Ab@ -`. 
?.@..@Heb@ -`B?.` /+` G@+*`. FA,`.`--` be- ?e.,`-] A@- ,`.B@- be C`HF-CeMO@ 
e?CFcU*`C[

)04:! J! "7)()(G&6! I$',4"! I)=) 
"!&6=)6)BD! JG !=;)&4%)BD! :!"4), 

&º EE-FCEC*

",)3J4! (464J4G=4 :4(+G:
 :G"=G6H=4! JG :)$JG

:G: :G=;4IG

ΣΕΡΓΙΠΕ
ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ

ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ 

ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

G0G&6!

!F*+CHeMO@ b@ "GeBeB`A,@ IfdCFc@

I.e'@ BU(FB@ ?e.e I`bFb@- b` FB?+HAeMO@ b@ `bF,eC

I.e'@ BU(FB@ ?e.e I`bFb@- b` i-cCe.`cFB`A,@

!F*+CHeMO@ be L@,e b` i-cCe.`cFB`A,@

!F*+CHeMO@ be L@,e b` I`bFb@- b` FB?+HAeMO@ b@ `bF,eC

!e,e ?e.e *F-F,eMO@ be- +AFbeb`- \ SAFcFeC

!e,e ?e.e *F-F,eMO@ be- +AFbeb`- \ hFAeC

!e,e ?e.e `A,.`He b@ iA*`C@?` YX \ TedFCF,eMO@

!e,e ?e.e `A,.`He b@ iA*`C@?` YW \ I.@E`,@

!e,e ?e.e ?+dCFceMO@ FAFcFeC b` .`-+C,eb@-

!e,e ?e.e ?+dCFceMO@ be Be,.F' b` e*eCFeMO@

J)6)

X:ZY;ZWYW<

WWZY;ZWYW<

W=ZY;ZWYW<

YXZY:ZWYW<

YXZY:ZWYW<

>YZY;ZWYW<

Y8ZY:ZWYW<

W>ZY:ZWYW<

W=ZY:ZWYW<

X>ZY9ZWYW<

X>ZY9ZWYW<

I`.3@b@ ?e.e .`c+.-@- \ SAFcFeC

I`.3@b@ ?e.e .`c+.-@- \ hFAeC

!e,e ?e.e .`-?@-,e e@- .`c+.-@-

!F*+CHeMO@ b` .`-+C,eb@ b`DAF,F*@

X=ZY9ZWYW<

X8ZY9ZWYW<

W8ZY9ZWYW<

W8ZY9ZWYW<

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

Ο ϖεχυλο

mαισ αδmιραδο

πορ λειτορεσ

θυαλιφιχαδοσ ε

ρεχονηεχιδο

πελο mερχαδο

πυβλιχιτ〈ριο εm

τοδο ο τερριτ⌠ριο

ναχιοναλ.

CETESB
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2025 - UASG 263101 
PROCESSO CETESB Nº 62/2024/308

A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público 
que realizará Pregão eletrônico em conformidade com a LF nº 13.303/16, seu 
Regulamento Interno de Licitações e subsidiariamente com o Art. 28, Inc. I da LF 
nº 14.133/21, visando contratação de prestação de serviços de renovação de suporte 
de licenças da atual solução de rede sem fio Ruckus, englobando suporte a todos os 
dispositivos relacionados com a solução, com abrangência de categorias de fabricante 
“end user”, “associate” ou “specialist, conforme especificações técnicas constantes no 
Termo de Referência, que integra esse Edital como Anexo I.
Endereços para consulta do edital: www.gov.br/compras, www.cetesb.sp.gov.br/ 
acontece/licitações e contratos, www.doe.sp.gov.br - opção “enegociospublicos”.
Início da abertura da sessão pública: 07/07/2025 às 09:00h.
A Sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio do 
Sistema COMPRAS.GOV.BR; www.gov.br/compras/pt-br.
Dúvidas/esclarecimentos deverão ser encaminhados pelo email: comprasgov_
cetesb@sp.gov.br.China Three Gorges Brasil Energia S.A.

C.N.P.J. nº 19.014.221/0001-47 - NIRE 35.300.591.445
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2025

I. Data, Hora e Local: Em 30 de abril de 2025, às 10:00 horas, na sede social da China Three Gorges Brasil Energia 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, 418, 3º andar, sala 
1, Vila Olímpia, CEP 04551 -060. II. Convocação e Presença: dispensada a convocação nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
em virtude do comparecimento da totalidade dos acionistas nesta Assembleia Geral Ordinária. III - Mesa: Srs. Liyi 
Zhang, Presidente da Mesa; e Carlos Oscar Escorel Lellis Vieira, Secretário. IV. Ordem do Dia: Discutir e deliberar 
sobre as seguintes matérias: (i) as contas da administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) a proposta de destinação do lucro 
líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (iii) a proposta da Remuneração 
Global dos membros da Administração da Companhia e dos Diretores Estatutários referente ao exercício social de 
2025. V. Deliberações: após a discussão da matéria constante da ordem do dia e autorizada a lavratura desta ata 
em forma de sumário, as acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade e sem restrições, na forma como 
segue: (i) deliberaram pela aprovação das contas da administração e das Demonstrações Financeiras, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhados do parecer dos auditores independentes; 
(ii) deliberaram pela aprovação da destinação do lucro líquido da Companhia apurado no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, no montante de R$ 1.500.118.250,54 (um bilhão, quinhentos milhões, 
cento e dezoito mil, duzentos e cinquenta reais e cinquenta e quatros centavos), com o acréscimo do montante 
de R$ 40.361.628,25 (quarenta milhões, trezentos e sessenta e um mil, seiscentos e vinte e oito reais e vinte e 
cinco centavos), em razão de ajuste de avaliação patrimonial, totalizando R$ 1.540.479.878,79 (um bilhão, 
quinhentos e quarenta milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta e 
nove centavos), da seguinte forma: (a) constituição de reserva legal de 5% do lucro líquido da Companhia 
apurado no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por 
Ações e do artigo 30 do Estatuto Social da Companhia, no montante de R$ 75.005.912,53 (setenta e cinco 
milhões, cinco mil, novecentos e doze reais e cinquenta e três centavos); (b) distribuição do montante de  
R$ 996.500.000,00 (novecentos e noventa e seis milhões e quinhentos mil reais) ao pagamento dos dividendos 
aos Acionistas, composto por: (i) R$ 476.000.000,00 (quatrocentos e setenta e seis milhões de reais), conforme 
aprovada em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 16 de dezembro de 2024, a título de juros sobre o 
capital próprio; e (ii) R$ 520.500.000,00 (quinhentos e vinte milhões e quinhentos mil reais), conforme 
aprovada em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 19 de dezembro de 2024, a título de dividendos 
intermediários; e (c) reserva de lucros, no montante de R$ 468.973.966,26 (quatrocentos e sessenta e oito 
milhões, novecentos e setenta e três mil, novecentos e sessenta e seis reais e vinte e seis centavos), em 
conformidade com o artigo 194 da Lei das Sociedades por Ações e com o artigo 30 do Estatuto Social da 
Companhia; (iii) deliberaram pela aprovação da proposta do valor da Remuneração Global dos membros do 
Conselho de Administração da companhia e dos Diretores Estatutários referente ao exercício social de 2025, no 
valor de até R$ 11.700.000,00 (onze milhões e setecentos mil reais), sendo distribuído da seguinte maneira:  
até (a) R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) para o Conselho de Administração; e (b) até  
R$ 8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais) para a Diretoria; (iv) autorizaram a administração da 
Companhia tome todas as medidas necessárias para implementação das matérias acima aprovadas; (v) aprovar a 
lavratura da presente ata de reunião em forma sumária. VI. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, 
a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme previsto no artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. VII. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestasse, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. VIII. Acionistas presentes:  
China Three Gorges Latam Holding S.À.R.L. e China Three Gorges (Luxembourg) Energy S.À.R.L. (Confere com o 
original lavrado em livro próprio.). São Paulo, 30 de abril de 2025. Carlos Oscar Escorel Lellis Vieira - Secretário. 
JUCESP nº 171.286/25-0 em 22/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

PORTO SAÚDE OPERAÇÕES DE SAÚDE S.A.
CNPJ nº 46.728.667/0001-06 - NIRE 35.300.597.303

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 30 de abril de 2025, às 10h, na sede social da Porto Saúde - Operações 
de Saúde S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Rio Branco, nº 1475, Edifício Guaianases,  
8º andar, Sala 02, Campos Elíseos, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionista representando a totalidade 
do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo art. 127 da Lei nº 6.404/76 
(“LSA”). Presentes também o Diretor de Controladoria da Companhia, Sr. Rafael Veneziani Kozma e 
a representante da auditoria independente Ernst & Young Auditores Independentes SS Ltda., Diana 
Yukie Naki dos Santos. 3. Convocação: Dispensada a convocação em face da presença da acionista 
detentora da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do art. 124 da LSA.  
4. Publicações: As demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, foram publicadas em 21 de fevereiro de 2025 no jornal “O Estado de S. Paulo”, 
nas páginas 61 a 62. 5. Mesa: Presidente: Hamilton Aparecido Cardomingo; e Secretário: Pedro Vitor 
Dias Trindade. 6. Ordem do Dia: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (ii) Deliberar sobre a proposta de destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) Ratificar as declarações de dividendos antecipados 
intercalares referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iv) Alterar a 
designação do cargo de Diretor de Precificação da Companhia; (v) Eleger os membros da Diretoria 
da Companhia; e (vi) Fixar a remuneração global anual dos membros da Diretoria. 7. Deliberações: 
A Acionista única: 7.1 Aprovou, integralmente e sem reservas, as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras da Companhia, referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024. 7.2 Aprovou a destinação do resultado do exercício, conforme proposta da 
administração, no valor de R$ 340.490.630,50 (trezentos e quarenta milhões, quatrocentos e 
noventa mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta centavos), da seguinte forma: i. R$ 17.024.531,53 
(dezessete milhões, vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e três centavos) 
para a conta de Reserva Legal; ii. R$ 242.599.574,23 (duzentos e quarenta e dois milhões, 
quinhentos e noventa e nove mil, quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e três centavos) para a 
conta de Reserva Estatutária; e iii. R$ 80.866.524,74 (oitenta milhões, oitocentos e sessenta e seis 
mil, quinhentos e vinte e quatro reais e setenta e quatro centavos) já distribuídos aos acionistas 
como dividendos intercalares, imputados ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício social 
de 2024. 7.3 Ratificou a declaração de dividendos intercalares, imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório referente ao exercício social de 2024, deliberada pela Diretoria, ad referendum da 
Assembleia Geral em reunião realizada em 27 de fevereiro de 2025, no valor de R$ 80.866.524,74 
(oitenta milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais e setenta e 
quatro centavos), já pagos à acionista. 7.4 Aprovou a alteração da designação do cargo de Diretor 
de Precificação da Companhia para Diretor de Produto. Em razão da alteração aqui aprovada, o 
artigo 15 do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 
15. A Companhia será administrada pela diretoria, composta por até 6 (seis) diretores, com as 
seguintes designações: (i) Diretor Presidente; (ii) Diretor Vice- Presidente - Financeiro, Controladoria 
e Investimentos; (iii) Diretor Vice-Presidente - Comercial, marketing, Clientes e Dados; (iv) Diretor de 
Produto; (v) Diretor de Operações; (vi) Diretor de Controladoria; e (vii) Diretor Jurídico e Riscos. Os 
diretores poderão ser acionistas ou não, residentes no país, e serão eleitos e destituíveis, a qualquer 
tempo, pela assembleia geral, observadas as disposições legais, deste estatuto social e de eventuais 
acordos de acionistas arquivados na sede social.” 7.5 Aprovou a eleição dos membros da Diretoria 
da Companhia para um novo mandato que vigorará até a Assembleia Geral Ordinária que se 
realizará até 30 de abril de 2028, a saber: Diretor Presidente: Sami Foguel, brasileiro, divorciado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 05.396.262-10 SSP/BA e inscrito no CPF sob 
nº 263.344.758-94; Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos: Celso 
Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7  
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente - Comercial, Marketing, 
Clientes e Dados: Luiz Augusto de Medeiros Arruda, brasileiro, casado, economista, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 286.554.708-64; Diretor 
de Produto: Luiz Vicente Guaranha Lapenta, brasileiro, casado, atuário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 60.736.794-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 801.614.640-68; Diretor de 
Operações: Hamilton Aparecido Cardomingo, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 21.319.852-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 263.623.088-24; Diretor de 
Controladoria: Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 25.397.726-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 200.476.918-16; e 
Diretora Jurídica e Riscos: Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, casada, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob o  
nº 174.320.898-76, todos com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre 
B, 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP. Os membros da Diretoria eleitos declaram, sob as 
penas da lei, que não se encontram impedidos, por lei especial, de exercer a administração da 
Companhia, e nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
bem como que irão conduzir a administração da Companhia de acordo com os termos e condições 
previstos na lei aplicável e no estatuto social da Companhia. Os membros da Diretoria serão 
investidos em seus cargos nesta data mediante assinatura dos respectivos termos de posse e 
declarações de desimpedimento, que ficarão arquivados na sede da Companhia. 7.6 Fixou a 
remuneração da Diretoria no valor global anual de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo que os 
montantes individuais serão fixados oportunamente pela Diretoria da Companhia. 8. Documentos 
Arquivados: Demonstrações financeiras, publicações, procurações, termos de posse e declarações 
de desimpedimento, e demais documentos pertinentes à ordem do dia. 9. Encerramento:  
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em livro próprio em 
forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da LSA, que, após lida e aprovada, foi  
assinada pelo presidente e pela secretária da mesa e pela acionista presente. São Paulo, 30 de abril 
de 2025. Mesa: Hamilton Aparecido Cardomingo - Presidente; Pedro Vitor Dias Trindade - 
Secretário. Acionista: Porto Saúde - Operações de Saúde S.A. - Hamilton Aparecido Cardomingo 
- Diretor; Pedro Vitor Dias Trindade - Procurador. JUCESP nº 180.319/25-5 em 04/06/2025.  
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

Ferreira Gomes Energia S.A.
CNPJ/ME nº 12.489.315/0001-23 - NIRE nº 35.300.383.656 - Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 29 de Abril de 2025
Realizada em 29/04/2025, às 10h, de forma exclusivamente digital. Presença: Presentes remotamente os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. José Luiz de Godoy Pereira; Secretário: 
Sr. Enio Luigi Nucci. Deliberações: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Foram aprovadas, as demonstrações financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024, incluindo o relatório da administração e o 
parecer dos auditores independentes. (ii) Foi aprovada, a destinação do lucro líquido apurado do exercício social 
encerrado em 31/12/2024, no valor de  R$ 85.560.733,37, da seguinte forma: (a) constituição de reserva legal de 5% 
do lucro líquido da Companhia apurado no exercício encerrado em 31/12/2024, nos termos do artigo 193 da Lei das 
Sociedades por Ações e do artigo 33 do Estatuto Social da Companhia, no montante de R$ 4.278.036,67; (b) constituição 
de reserva de incentivo fiscal decorrente da fruição de benefício fiscal de redução de imposto de renda, nos termos do 
artigo 195-A da Lei das Sociedades por Ações, relativo ao exercício social encerrado em 31/12/2024, no montante de 
R$ 9.072.603,52; (c) Tendo em vista o pagamento de juros sobre capital próprio no montante total de R$ 53.000.000,00, 
os quais líquidos do IR totalizam R$ 45.050.000,00, conforme deliberados nas Reuniões dos Conselhos de Administração 
da Companhia realizada em 30.10.2024, 27.11.2024 e 16.12.2024, respectivamente, e que referidas deliberações 
determinaram que os pagamentos poderiam ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, bem como que os 
dividendos mínimos obrigatórios totalizam o montante de R$ 18.052.523,29, não há saldo residual a ser pago à titulo 
de dividendo mínimo obrigatório já que esse valor refere-se ao mínimo legal; e (d) Considerando as deliberações acima 
“a”, “b” e “c”, bem como, o pagamento de R$ 34.947.476,71 à título de juros sobre capital próprio, que não foram 
imputados aos dividendo mínimo obrigatório, destinar a conta Reserva de Lucros o valor de R$ 19.210.093,18 
referentes ao saldo do lucro líquido do exercício de 2024. (iii) Foi aprovada, a definição de um Conselho de 
Administração composto por 3 membros titulares para mandato vigente até a assembleia geral ordinária que deliberará 
sobre as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2027. (iv) Foi aprovada, a eleição dos 
seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia para um mandato de 3 anos, a saber: (a) José Luiz 
de Godoy Pereira, RG n° XX.830.578 SSP/SP, CPF/ME n° XXX.823.468-XX, para o cargo de presidente do Conselho de 
Administração: (b) Paulo Roberto de Godoy Pereira, RG n° X.X06.236 SSP/SP, CPF/ME n° XXX.734.958-XX, para o 
cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; e (c) Enio Luigi Nucci, RG n° X.X10.101-SSP/SP e CPF/ME 
n° XXX.755.578 XX, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração. Os membros do Conselho de 
Administração ora eleitos, presente à Assembleia, tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos de 
posse lavrados na forma da lei. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Foi aprovada, a remuneração global dos 
membros da Diretoria, incluindo encargos e benefícios, no montante de até R$ 284.566,74 para o exercício social de 
2025. Os membros do Conselho de Administração renunciaram a qualquer remuneração conforme termos assinados e 
arquivados na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais a ser tratado. Mesa: José Luiz de Godoy Pereira - 
Presidente; Enio Luigi Nucci - Secretário. JUCESP nº 182.572/25-0 em 10/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário 
Geral em Exercício.

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2025

DATA, HORA, FORMA E LOCAL: em 16 de junho de 2025, às 17h30, realizada de modo presencial 

na sede social da ITAÚSA S.A., localizada na Avenida Paulista, 1938, 5º andar, em São Paulo (SP), com  

a participação de Conselheiros pela plataforma Microsoft Teams. PRESIDENTE: Raul Calfat. PRESENÇA:  
a maioria dos membros efetivos, com a participação de membro suplente, ouvinte e diretores  

da Companhia. DELIBERAÇÕES TOMADAS: os Conselheiros deliberaram, por unanimidade: 1) declarar  

juros sobre capital próprio no valor de R$ 0,0591 por ação, que serão pagos até 29.08.2025,  

com retenção de 15% de imposto de renda na fonte, resultando em juros líquidos de R$ 0,050235 por 

ação, excetuados dessa retenção os acionistas pessoas jurídicas comprovadamente imunes ou isentos; 

2) que esses juros, imputados ao valor do dividendo do exercício de 2025, terão como base de cálculo  

a posição acionária final do dia 20.06.2025 e serão creditados de forma individualizada a cada acionista 

nos registros da Companhia em 30.06.2025; e 3) autorizar a divulgação dessas informações na Comissão 

de Valores Mobiliários, na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e no website da Companhia (https://ri.itausa.com.br/)  

e a publicação na imprensa. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata sob a forma 

de sumário, que foi lida, aprovada e assinada de forma eletrônica pelos Conselheiros. São Paulo (SP),  

16 de junho de 2025. (aa) Raul Calfat - Presidente; Ana Lúcia de Mattos Barretto Villela e Roberto 

Egydio Setubal - Vice-Presidentes; Alfredo Egydio Setubal, Edson Carlos De Marchi, Patrícia de Moraes 

e Vicente Furletti Assis - Conselheiros. Certifico ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro 

próprio. São Paulo (SP), 16 de junho de 2025. (a) Carlos Roberto Zanelato - Secretário do Conselho  

de Administração.

Itaúsa S. A.

CNPJ 61.532.644/0001-15

NIRE 35300022220

Companhia Aberta
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EDUARDO RODRIGUES

FERNANDA TRISOTTO

BRASÍLIA

A  superintendênciageral  do  
Conselho  Administrativo  de  
Defesa Econômica (Cade) apro-
vou, sem restrições, a aquisição 
de fatia relevante do Banco Mas-
ter pelo Banco Regional de Bra-
sília (BRB). A decisão foi publi-
cada ontem no sistema proces-
sual do órgão. O BRB anunciou 
em 28 de março a intenção de 
comprar 58% das ações do Mas-
ter pelo valor de R$ 2 bilhões. O 
Banco Central ainda precisa au-
torizar a operação.

No  despacho,  assinado  pelo  
superintendente-geral do Cade, 
Alexandre Barreto, a conclusão 
do órgão é de que “a operação 
não possui o condão de acarre-
tar prejuízos ao ambiente con-
correncial”. De acordo com o Ca-
de, a participação conjunta das 
duas instituições nos mercados 
com sobreposição horizontal se 
encontra abaixo de 20% (pata-
mar a partir do qual se presume 
posição dominante), e a partici-
pação de cada uma nos merca-
dos verticalmente integrados es-
tá abaixo de 30% (nível a partir 
do qual se presume capacidade 
de fechamento de mercado).

O  BRB  entregou  na  semana  

passada ao Banco Central a docu-
mentação completa sobre o esco-
po da compra do Master, apurou 
o Estadão/Broadcast. Com isso, o 
prazo de 360 dias para análise da 
operação começou a  correr.  O 
Master experimentou um cresci-
mento vertiginoso nos últimos 
anos e,  em 2024, praticamente 
dobrou de tamanho, tendo co-
mo estratégia a captação de re-
cursos  de  investidores  prome-
tendo taxas de retorno muito aci-
ma das oferecidas no mercado.

Com a operação, BRB deve ad-
quirir cerca de R$ 30 bilhões do 
patrimônio do  Master,  ficando 
R$ 33 bilhões em ativos de fora, 
por terem menor liquidez e uma 

precificação mais complexa. Nes-
se pacote, estão as seguintes em-
presas do Master que o Cade in-
formou que serão integralmente 
segregadas da transação com o 
BRB, e transferidas para uma no-
va empresa, denominada Master 
Serviços S.A., controlada por Da-
niel Vorcaro: Banco Master de In-
vestimento S.A.; KOVR Participa-
ções S.A; Master Patrimonial Lt-
da.;  Mombaça Empreendimen-
tos e Participações S.A.; NK 031 
Empreendimentos  e  Participa-
ções  Ltda.;  e  Santa  Ester  Em-
preendimentos e Participações.

A operação avaliada pelo Cade 
prevê que o banco estatal de Bra-
sília ficará com 49% das ações or-
dinárias (capital votante) e 100% 
das  preferenciais  do  Master,  
atualmente detidas pela Master 
Holding Financeira S.A. e a DV 
Holding Financeira S.A., ambas 
integralmente  controladas  por  
Vorcaro. Isso resultaria em uma 
aquisição de 58,04% do capital so-
cial do banco.

CONTROLE  COMPARTILHADO.  

Segundo o Cade, o BRB “terá o 
controle compartilhado no Mas-
ter”. Assim, o Master terá de fa-
zer uma reorganização societária 
antes do fechamento do negócio, 
como “preparação para a realiza-
ção do investimento pelo BRB, 
de modo que certos ativos e passi-

vos, incluindo participações so-
cietárias em controladas, sejam 
segregados do Banco Master an-
teriormente à operação”.

O  BRB  disse  ao  Cade  que,  
com  a  operação,  poderá  am-
pliar a capacidade operacional 
e financeira “aproveitando si-
nergias entre sua expertise no 
setor  público  e  a  experiência  
do Master em operações estru-
turadas e segmentos especiali-
zados”. A fusão de competên
cias e tecnologias também per-
mitiria “a  oferta  de  produtos  
financeiros  mais  diversifica-
dos e inovadores”.

O BRB também diz que a ope-
ração vai fortalecer sua gover-
nança  e  solidez  financeira,  
“criando um conglomerado pru-
dencial que otimiza sua estrutu-
ra de capital e amplia seu poder 
de negociação no mercado”. l 

Μαισ δε 170 αυτοm⌠ϖεισ δο mερχαδο: 

φιχηασ τχνιχασ, ρεσενηασ, φοτοσ ε 

πρεοσ δε mοδελοσ δε τοδασ ασ mαρχασ.

Τυδο σοβρε ο σευ πρ⌠ξιmο ζερο 
ϖοχ ενχοντρα νο Ζερο.

Προχυρανδο υm χαρρο νοϖο 
παρα χηαmαρ δε σευ?

ϕορναλδοχαρρο.εσταδαο.χοm.βρ/
γυια−δε−χοmπρασ/χαρροσ−0κm

ΡΕΑΛΙΖΑ∩℘Ο:

“Como resultado da 
operação (de aquisição 
de 58% do seu capital 
social), é informado que 
o BRB terá o controle 
compartilhado no 
Banco Master”
Trecho da decisão do Conselho 

Administrativo de Defesa 

Econômica (Cade)

Cade aprova venda de
parte do Master ao BRB;
ainda falta decisão do BC 

Órgão afirma que operação, anunciada no fim de março
pelas duas instituições, não prejudica a concorrência no setor

Bancos Aquisição
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